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Informações

Saae trabalha para
desassorear e conter
erosão nas margens

Rio Sorocaba

Ninguém vê, mas tem uma
nuvem digital no céu de Soro-
caba. O fenômeno de tecnolo-
gia chamou a atenção de uma
comissão encabeçada pela Fe-
deração das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (Fiesp) que,
nesta terça-feira (31), esteve em
visita à Prefeitura. A cidade cha-
mou a atenção por investir, des-
de 2005, em estudos para
viabilizar e facilitar o acesso à
comunicação via computado-
res. Parte do que foi planejado
já está em plena operação.

A Fiesp e as empresas
PricewaterhouseCoopers, Tele-
fônica e NEC Brasil ouviram so-
bre as estruturas implantadas para
viabilizar, num primeiro momen-
to, o contato entre os diversos
serviços municipais e a Prefeitura.
A tecnologia tocou também a po-
pulação que hoje conta com
pontos gratuitos de conexão à
Internet e computadores ligados
à rede mundial disponibilizados
nas unidades do Sabe Tudo.

Sorocaba teve uma grande
evolução em torno do desenvol-
vimento tecnológico obtido pela
cidade. Como exemplo, tem o
programa ‘Empresa Fácil’ que
diminuiu drasticamente o tempo
de abertura de uma empresa em

Sorocaba. Agora as empresas
são tratadas conforme a comple-
xidade que exigem.

O “Empresa Fácil” e o Ge-
oprocessamento foram alguns
dos vários exemplos citados
durante o encontro, como os
meios de integração de informa-
ções entre as diversas unidades
municipais da Prefeitura e o
Mapa Social, que mensurou as
famílias de baixa renda da cida-
de. Os visitantes puderam co-
nhecer, na prática, outras apli-
cações da nuvem tecnológica
sorocabana ao conhecerem a
instalação de uma das dezenove
unidades do Sabe Tudo, uma
das cinco Casas do Cidadão e
a aplicação do Sistema de Ges-
tão Integrada em uma escola
municipal.

Em março de 2008 a Prefei-
tura de Sorocaba destinou R$
1,5 milhão para incrementar a
rede de comunicação interna,
denominada intranet. A partir do
aporte financeiro, 250 unidades
ou repartições ligadas à adminis-
tração passaram a se comunicar
instantaneamente por meio digi-
tal. A implantação foi feita por
meio de três grandes antenas,
chamadas “black bones” (espi-
nha dorsal), instaladas na  da Pre-

feitura, no bairro Campolim e na
região do Trujillo, considerados
os pontos mais altos da cidade,
de onde se interligam com 250
antenas menores em cada pon-
to de conexão.

A área de informática da Pre-
feitura desenvolveu todo o pro-
cesso de interligação. Cada
“black bone” tem capacidade
para 200 megabits.

Além da intranet, Sorocaba
conta com a implantação e ma-
nutenção de uma outra rede de
comunicação, operada por “hot
spot” (ponto de acesso livre à
internet) via wireless (conexão
sem fio), que está instalada em sete
regiões da cidade: Parque São
Bento, Largo de São Bento, Pra-
ça Carlos de Campos, Praça
Coronel Fernando Prestes, Par-
que Campolim e Parque Zooló-
gico “Quinzinho de Barros”.

O sistema permite que haja
conexão com a rede mundial,
sem a necessidade de contratar
um provedor para fazer a
interligação, em um raio de 250
metros de extensão. Dessa ma-
neira, quem estiver na área co-
berta com laptops ou compu-
tadores fixos navegam, mandar
e-mails e fazer operações em
áreas restritas gratuitamente.

Tecnologia aplicada em Sorocaba
chama a atenção da Fiesp
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Tecnologia aplicada em Sorocaba
chama a atenção da Fiesp

Atendimento a multas na sede da

Urbes agora é feito das 8h às 16h
Os guichês de atendimento

para assuntos relacionados às
multas de trânsito, instalados no
andar térreo da sede Urbes,
agora, funcionam das 8h às 16h,
e não mais das 8h às 16h30.

O prédio da Urbes fica na
rua Pedro de Oliveira Neto,
98, no Jardim Panorama. O te-
lefone para informações é o
3331-5000, e o e-mail,
multas.transito@urbes.com.br.

Desde a semana passada, o
Departamento de Drenagem do
Serviço Autônomo de Água e
Esgoto (Saae) está intervindo no
rio Sorocaba, com ações que
têm como objetivo conter e cor-
rigir alguns pontos de
assoreamento e de erosão de-
tectados em suas margens.

No primeiro ponto que vem
sendo trabalhado pela autarquia,
nas proximidades do Terminal
São Paulo, uma máquina
escavadeira está eliminando um
assoreamento que acabou pro-
vocando a formação de uma
“ilha” no leito do rio.

Devido a essa formação de
banco de areia, o curso do rio aca-
bou tomando rumo diferente,
direcionando as águas com mai-
or velocidade para um trecho da

margem direita, provocando o iní-
cio de uma erosão, que agora co-
meça a ser contida e corrigida com
as intervenções programadas.

Além do desassoreamento que
vai permitir a eliminação da “ilha”
que provoca o desvio da água, o
Saae vai realizar o enrocamento
da margem, no trecho em que a
erosão começa aparecer, que con-
siste na colocação de um maciço
composto por blocos de rocha
compactados.

Assim que esse trabalho es-
teja encerrado no trecho locali-
zado próximo ao Terminal São
Paulo, o Saae dará início às mes-
mas intervenções num trecho das
margens do rio nas imediações do
prolongamento da avenida Wa-
shington Luiz, que também apre-
senta início de erosão.

Carlos Lara / Saae AI
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 5.883/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Denilson Cavalcanti
Deferido
 2-Processo nº. 1.325/09
Maria Helena Mendes Fernandes Amorim
Atividade odontológica.
R. José Francisco Lacerda, 156 – S. 04 – Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000526-1-2
 3-Processo nº. 29.494/08
Leda de Faria Monteiro
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181
– S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000604-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000605-1-8
 4-Processo nº. 2.798/09
Anelise da Costa Fogaça Vieira
Atividade odontológica.
R. Rodrigues Pacheco, 332 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000639-1-6
 5-Processo nº. 2.195/09
Gerdy Rodrigues da Silveira
Atividade odontológica.
R. Vicente de Carvalho, 116 - Vl. Marina Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000635-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000636-1-4
 6-Processo nº. 25.169/08
Ribeiro - Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Avelino Argento, 217 - S. 03 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000144-1-9
 7-Processo nº. 26.565/08
Sueko Nakazone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - Sl. 03 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000608-1-0
8-Processo nº. 11.805/08
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24
- Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010

Deferido nº CEVS 355220501-869-000001-1-6
 9-Processo nº. 351/09
Valéria Cristina de Oliveira Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 1364 - Vl. Angélica
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 10-Processo nº. 28.899/08
Dental Pássaro LTDA
Comércio varejista de produtos odontológicos
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-464-000010-1-5
 11-Processo nº. 20.112/08
CIA Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 -
Jd. S. Carlos
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000224-1-1
 12-Processo nº. 6.898/08
Mendes & Soares LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Osório, 382 - Vl. Campos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Adalberto José Mendes Silva
Deferido
13-Processo nº. 6.899/08
Mendes & Soares LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 382 - Vl. Campos
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 14-Processo nº. 6.729/09
Emerson Process Managemen LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Douglas Gaimo
Deferido
 15-Processo nº. 3.693/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiore
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Roberta Andrea Hehl Rebelo dos Santos
Deferido
 16-Processo nº. 3.720/09
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Denilson Cavalcanti
Deferido

 17-Processo nº. 3.721/09
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sergio Fachina
Deferido
 18-Processo nº. 5.638/09
Clínica Nossa Senhora do Carmo S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - Jd. Emília
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
19-Processo nº. 330/09
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. - Simus
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-464-000023-1-3
20-Processo nº. 4.409/04
Simus Cozinha Industrial LTDA
Bar e restaurante
Al. do Heliotropios, 568 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 02/04/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL

Convocação de Presidentes de Sociedades de
Amigos de Bairros

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações
constantes da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997
e, mais considerando o previsto no artigo 3º, do
Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde, homologado pelo Decreto nº 10641, de 24
de junho de 1998, ficam convocados os
Presidentes das Sociedades de Amigos de
Bairros de Sorocaba, legalmente constituídos
e/ou as cadastradas na Prefeitura de
Sorocaba, a elegerem 04 (quatro)
representantes para comporem o referido
Conselho, sendo 02 (dois) titulares e 02
(dois) suplentes.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Este Edital altera a redação do publicado em 09/
02/2009.

Sorocaba, 31 de março de 2009.

DR. MILTON RIIBEIRO PALMA
Secretário de Saúde
Presidente do CMS

 SEDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CORREÇÕES PARA A PRÓXIMA EDIÇÃO
DO JORNAL DO MUNICÍPIO – 03.04.2009

Prezado,
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico pede
para o profissional responsável, a alteração de alguns
dados apresentados no Jornal do Município, edição
do dia 27 de março de 2009.
Foram conferidos quatro (4) erros de digitação,
principalmente com relação aos números
processuais.
Por favor, solicitar uma retificação na próxima
edição do Jornal do Município, versão impressa,
programada para o próximo dia três (3) de abril de
2009.
Sendo assim, segue a lista de empresas para serem
retificadas na informação de entrada de Pedido de
Isenção Fiscal.
A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa METALAC S/A COM. LTDA., por meio
do processo de nº 4.658/1973 requereu os benefícios

de isenção fiscal conforme a Lei Municipal de nº
6344/2000.
A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa G. GIANNONE, por meio do processo de
nº 14.134-5/2003 requereu os benefícios de isenção
fiscal conforme a Lei Municipal de nº 6344/2000.
A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa PGG INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS E
PROD. P/ ELETRODMÉSTICOS LTDA., por
meio do processo de nº 21.312-1/2006 requereu
os benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.
A Prefeitura de Sorocaba, torna público que a
empresa CNH. LATIN AMÉRICA LTDA., por
meio do processo de nº 15.546/2008 requereu os
benefícios de isenção fiscal conforme a Lei
Municipal de nº 6344/2000.

Grato,
Thiago Cordeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 14
DE 02 DE ABRIL DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de aulas a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade,
sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo – Edital nº 08/
2008 e Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 07/04/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Física, na seguinte
conformidade: 1º- Classificados na Disciplina
Física, candidatos aprovados no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do 4º classificado
(volta da listagem); 2º- Classificados na Disciplina
Ciências Físicas e Biológicas no Concurso
Público – Edital nº 05/2007, que sejam portadores
de diploma de Licenciatura em Ciências com
habilitação em Física e os portadores de diploma
de Licenciatura em Ciências Exatas com
Habilitação em Física, o melhor classificado
presente; 3º- Classificados na Disciplina
Matemática, candidatos aprovados no Processo
Seletivo – Edital nº 08/2008, que sejam portadores
de Licenciatura em Matemática, com no mínimo
160 horas de estudos em Física, o melhor
classificado presente;
OBS.: Os candidatos deverão apresentar no ato da
atribuição o original do Diploma com o Histórico
Escolar.
- Disciplina Geografia: candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir
do 18º classificado;
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado

de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 02 de Abril de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 13
DE 02 DE ABRIL DE 2009

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções
SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será realizada
a sessão de atribuição para os docentes efetivos
integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal
de Sorocaba inscritos para substituição temporária de
Suporte Pedagógico, para o ano letivo de 2009. A
chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados
no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 07/04/2009
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo

- Diretor de Escola
- Vice-Diretor

- Os candidatos serão chamados por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.
OBS.: Os candidatos deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG). A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 02 de Abril de 2009.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 056/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (C/22): JC MORAIS/RESSAKA FC X JMF/
MAMONT/TERGUEL RIGOR NOIVAS
Data: 19/03/09 – 21h00 (GME)
FAGNER MARCELO SAMPAIO

Atleta, JMF/MAMONT/TERGUEL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 057/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (F/22): JUNDIÁ/ROCA CESTAS BÁSICAS
Data: 20/03/09 – 21h00 (GME)
ROBSON CRISTIAN BORGES
Atleta, JUNDIÁ/ROCA CESTAS BÁSICAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 058/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (B/23): GUADÁ FS/GUIMARÃES CONT/
VINHO X USINAFER/BRASITEC
Data: 20/03/09 – 19h30 (GME)
LEANDRO ALVES RODRIGUES
MOISES EDUARDO MACHADO BEZERRA
WILSON JOSÉ TITOTO
GIOVANE FERREIRA BERNUSSI
Atletas, USINAFER/BRASITEC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 059/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (D/24): ADC ZF CLUBE X CONTÁBIL
SOROCABA/BOI DO POVO
Data: 23/03/09 – 20h15 (GME)
ANTÔNIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
Atleta, ADC ZF CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 060/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (B/24): LIGA DESP ARAÇARIGUAMA/
REFLET X GUADÁ FS/GUIM CONT/VINHO
Data: 25/03/09 – 21h00 (GME)
WILLIAN FIGUEIREDO PEDROSO
Atleta, LIGA DESPORTIVA ARAÇARIGUAMA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LUCAS SOARES VITAL
Atleta, GUADÁ FS/GUIM CONT/VINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 061/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - QUARENTÃO
Jogo (16): PM PIEDADE/CONFITEC X
MANCHA/INTERMÉDICA/LUANA AUT POSTO
Data: 25/03/09 – 20h15 (GME)
EDSON PIRES
Atleta, PM PIEDADE/CONFITEC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 062/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - VETERANO
Jogo (A/11): SOMBRAS FUT/CLAUDIO
MACEDO/SÃO PAULO X SHOPPING M/3º
TEMPO BAR/YOGA TRUJILLO LUCIANA
BRANDÃO
Data: 27/03/09 – 20h45 (AA SANTA RITA)
RICARDO RODRIGUES DA SILVA
Atleta, SOMBRAS FUT/CLAUDIO MACEDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 063/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (4ªs): MANCHAGUARANY FS X LIGA DESP
ARAÇARIGUAMA/REFLET
Data: 31/03/09 – 21h00 (GME)
FÁBIO FONTES OLIVEIRA
Prep Físico, LIGA DESP. ARAÇARIGUAMA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 064/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/06): ASSOCIAÇÃO ASA BRNACA X EC PALESTRA
Data: 29/03/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
DANILO MESSIAS DO AMARAL
HELBERTE GAUNAIS BOA SORTE NETO
Atletas, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 065/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/08): EC PARANAZINHO X EC GUNHÊ
Data: 29/03/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
FÁBIO AURÉLIO SILVA DE OLIVEIRA
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 066/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/09): AA ARVORE GRANDE X EC
COMERCIAL/ASS CONT REAL
Data: 29/03/09 – 09h40 (CE Brig Tobias)
ANDRÉ RIBEIRO CASTRO LOPES
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

GERSON MOREIRA
Atleta, EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 067/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/10): AA AVENIDA X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 29/03/09 – 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
VITOR VALDECIR SONEGO
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

PAULO CÉSAR VOTICOSKI
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 068/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009

Jogo (B/10): CA BARCELONA X AMÉRICA FC
Data: 29/03/09 – 09h40 (Euzébio Moreno)
FERNANDO APARECIDO NASCIMENTO
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ADRIANO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR VIEIRA DE ALMEIDA
MARCOS JOSÉ CRUZ DA SILVA
Atletas, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 069/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/09): AA SANTA CRUZ X GE NOVA
SOROCABA/ARICONT DD DEDT
Data: 29/03/09 – 09h40 (CE Maria Eugênica)
RAIMUNDO DA SILVA CAMILO
WILLIAN TERTULIANO FERNANDES
Atletas, AA SANTA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

SILVIO FERREIRA DOS SANTOS
Atleta, GE N. SOROCABA/ARICONT DD DEDT
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 070/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (S/F): CONSTELAÇÃO FUTSAL X AD
VOTOCEL/MJ PNEUS/VOTORANTIM
Data: 30/03/09 – 20h45 (GME)
JONAS DA SILVEIRA
Atleta, AD VOTOCEL/MJ PNEUS/VOT
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MARCELO ANDERSON COELHO
Massagista, AD VOTOCEL/MJ PNEUS/VOT
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
RECURSO 001/09

Despacho do Diretor Geral do Tribunal de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba.

Processo nº 004/2009 – TJD – Recurso
Competição: CRUZEIRÃO/2009 – SUP
VETERANO
Jogo (S/F): CONSTELAÇÃO FUTSAL X AD
VOTOCEL/MJ PNEUS/VOTORANTIM
Data: 30/03/09 – 20h45 (GME)
PAULO AKIO MIYAI
Atleta, CONSTELAÇÃO FUTSAL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.
Recorrente: CONSTELAÇÃO FUTSAL

Decisão: Recurso não conhecido, posto que, não
preenche os requisitos de admissibilidade, tendo
por fundamento legal o art. 43, inciso IV,
combinado com o disposto no art. 37, § 2º, do
Código de Justiça Desportiva do Município de
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Sorocaba, que determinam, respectivamente: “Art.
43 – O recurso especial será desde logo indeferido
pelo Diretor Geral quando: IV – faltar algum dos
demais requisitos previstos para sua interposição”
Art. 37, § 2º: “No se admite o recurso especial
com fundamento em decisões da arbitragem
entendidos, como erros de fato (interpretação) a
não ser que comprove cabalmente a má-fé, ou
seja, a intenção deliberada de manipular o resultado
do confronto”. Não obstante, observe-se que o
“recurso” não traz elemento de provas cabais,
senão apenas indicações de reportagens publicadas
na imprensa local, que por sua vez não fazem
menção ao fato específico da situação da expulsão
do atleta PAULO AKIO MIYAI ou comentário
que desabone a atuação do árbitro da partida, ainda
que isso também não fosse suficiente. Finalmente,
não protesta o recorrente pela produção de outras
provas. Diante do exposto, não há como dar
seguimento ao presente recurso, pela absoluta
precariedade das provas produzidas.

Publique-se.

Sorocaba, 1º de abril de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 003/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 005/2009 - CD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 – SUP
VETERANO
Jogo (S/F): CONSTELAÇÃO FUTSAL X AD
VOTOCEL/MJ PNEUS/VOTORANTIM
Data: 30/03/09 – 20h45 (GME)
PAULO AKIO MIYAI
Atleta, CONSTELAÇÃO FUTSAL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

JOÃO GILMAR RODRIGUES
Atleta, AD VOTOCEL/MJ PNEUS VOTORANTIM
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Publique-se

Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 02 de abril de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura, através do presente  Edital de Chamamento torna
pública a convocação de todos os interessados em patrocinar:

1º - Atividades artísticas da Semana do Tropeiro de Sorocaba, a serem realizadas nos dias  29 e 30 de maio
de 2009, no Parque das Águas do Abaeté.
2º - Os interessados deverão encaminhar suas propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448
– Centro, até o dia 30 de abril de 2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 02 de abril de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura, através do presente  Edital de Chamamento torna
pública a convocação de todos os interessados em patrocinar:

1º - Venda de bebidas com exclusividade de marca nas atividades da Semana do Tropeiro de Sorocaba, a
serem realizadas nos dias 29 e 30 de maio de 2009, no Parque das Águas do Abaeté.

2º - Os valores para comercialização dos produtos serão tabelados pela Organização do evento, seguindo
valores de mercado da data do evento.

3º - Os interessados deverão encaminhar suas propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448
– Centro, até o dia 30 de abril de 2009, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

EDITAL SECULT/GS N.º02 /2009,
de 1 de abril de 2009.

A Secretaria da Cultura, pelo presente Edital, torna público o convite às entidades culturais de Sorocaba,
para que apresentem suas indicações para composição da Comissão de Desenvolvimento Cultural, nos
termos previstos pela Lei Municipal n.º 8.392, de 11 de março de 2008 e Decreto n.º 16.124, de 15 de
abril de 2008, abrangendo as seguintes áreas: (Art. 5º da Lei 8392/2008)

I – Artes Cênicas;
II – Artes Visuais;
III – Cinema  e Vídeo;
IV –Letras;
V – Música;
VI – Formação Cultural;
VII – Patrimônio Histórico e Cultural.

O prazo para apresentação das inscrições é de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação do presente
Edital. Por ocasião das inscrições, as entidades deverão apresentar cópia do CGC, cópia do Estatuto ou
Contrato Social.

Local das Inscrições:  Secretaria da Cultura.
Endereço: R. Souza Pereira, 448 – Centro
informações: (015) 3211-2911/ 3211-2903 / 3234-3907 / 3234-7332
Horário:   das 8:00 hs às 16:30 hs

Sorocaba, 01 de abril de 2009.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS DE
REDE PRIVADA, PRESTADORES DE SERVIÇOS
EM SAÚDE

Considerando publicação do Edital no Diário
Oficial do Município, no dia 13 de fevereiro do
presente ano, convocando representantes dos
FUNCIONÁRIOS DE REDE PRIVADA,
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM SAÚDE
para eleição de 02 (dois) representantes, sendo
01 (um) titular e 01 (um) suplente para compor o
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE para a
gestão 2009/2012.
Comunicamos que será realizada Assembléia
Geral no dia 08 de abril do presente ano, às
16:00 horas, na sede do Sindicato dos

Trabalhadores da Saúde Sorocaba e Região,
sito à Rua Santa Maria, nº 68, Vila Hortência,
nesta cidade.

Sorocaba, 02 de abril de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTES DOS SINDICATOS DE
EMPREGADOS E TRABALHADORES

Considerando publicação do Edital no Diário Oficial
do Município, no dia 13 de fevereiro do presente
ano, convocando representantes dos SINDICATOS
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DE EMPREGADOS E TRABALHADORES para
eleição de 04 (quatro) representantes, sendo 02 (dois)
titulares e 02 (dois) suplentes para compor o
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE para a
gestão 2009/2012.
Comunicamos que será realizada Assembléia Geral
no dia 08 de abril do presente ano, às 15:00
horas, na sede do Sindicato dos Trabalhadores

da Saúde Sorocaba e Região, sito à Rua Santa
Maria, nº 68, Vila Hortência, nesta cidade.

Sorocaba, 02 de abril de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  240/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 240/2008 – CPL nº 2758/2008, destinado ao Fornecimento de suprimentos de informática
por 12 meses. Sorocaba, 01 de abril de 2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  21/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 21/2009 – CPL nº 355/2009, destinado a Aquisição de móveis para DTIN. Sorocaba, 02
de abril de 2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 891/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 891/2009; OBJETO: Aquisição de Leite Fluído tipo C para abastecimento das
unidades de saúde, devido interrupção temporária  no fornecimento pelo programa “viva leite”
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei. CONTRATADA: Cooperativa
de Laticinios de Sorocaba, Valor: R$ 11.280,00 ( Onze Mil, Duzentos e Oitenta Reais)  Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3448/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 279/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE ACETATO DE BETAMETASONA PARA
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:   UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A
VALOR: R$ 195.000,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3931/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 324/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA PARA
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
VALOR: R$ 117.998,40 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais, Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 11/09; OBJETO: contratação da empresa COIMBRA GALVÃO, para
realização da exposição “O aleijadinho” Fundamento Legal: artigo 25 “caput” da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26
“caput” da mesma lei. Contratada: EMPRESA COIMBRA GALVÃO ANTIGUIDADES E PROMOÇÕES
DE EXPOSIÇÕES E EVENTOS CULTURAIS LTDA – ME  Valor: R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco
Mil Reais) Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário Municipal da Cultura

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 246/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 211/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Alessandro Fontanesi , para
exercer o cargo de Analista de Sistemas I, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 247/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 212/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Jupercio Juliano de Almeida
Garcia , para exercer o cargo de Analista de
Sistemas I, pelo não cumprimento do item 3, inciso
XI, do Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  248/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 230/2009, de 27 de março
de 2009, que nomeou  Maria Silvia Soranz , para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  249/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 231/2009, de 20 de março

de 2009, que nomeou  Nairon Augusto Monari
Gonçalves , para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-
SAAE.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 250/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia REGINALDO ROBERTO DE PADUA
para exercer no SETOR DE MATERIAIS E
LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 251/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia PEDRO
PABLO PINTO PIRES, para exercer na
COORDENADORIA ESPECIAL, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 252/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOÃO
MARCOS BONADIO DE FARIA, para exercer na
COORDENADORIA ESPECIAL, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°253/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIA
ANGELICA DIAS MANOEL, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°254/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LISIENE
APARECIDA DA  SILVA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 255/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia NELMI
EDERSON FERNANDES para exercer no SETOR
DE TOPOGRAFIA E CADASTRO, em caráter
efetivo, o cargo de DESENHISTA COPISTA, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 256/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia WANDER
WAGNER PACHECO para exercer no SETOR DE
TOPOGRAFIA E CADASTRO, em caráter efetivo,

o cargo de DESENHISTA COPISTA, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 257/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MOISÉS
HENRIQUE DAS NEVES para exercer no SETOR
DE TOPOGRAFIA E CADASTRO, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 258/ 2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido o Sr. Douglas
Pacheco Camargo ,    do cargo de Auxiliar de
Administração, lotado no Setor de Atendimento,
a partir de 01 de Abril de 2009.
Artigo 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 01 de  Abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 259/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LUIZ
ROBERTO BOGGIANI para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 260/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VANESSA
CRISTINA FERREIRA DIAS, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter efetivo,
o cargo de ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterado pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei n°
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 03 de abril de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
251/2009 PEDRO PABLO PINTO PIRES ANALISTA DE SISTEMAS I
252/2009 JOÃO MARCOS BONADIO DE FARIA ANALISTA DE SISTEMAS I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Análise de Sistemas,  Sistemas de Informação,  Ciência da
Computação, Processamento de Dados ou Engenharia da Computação e experiência mínima
de 02 anos.
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
253/2009 MARIA ANGELICA DIAS MANOEL  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
254/2009 LISIENE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.

06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
255/2009 NELMI EDERSON FERNANDES DESENHISTA COPISTA
256/2009 WANDER WAGNER PACHECO DESENHISTA COPISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino Médio Técnico Completo, curso de desenho técnico com uso de Software (CAD) e
experiência mínima de 02 anos;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
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04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
259/2009 LUIZ ROBERTO BOGGIANI ENGENHEIRO CIVIL  I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia Civil e incrição no respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA      NOME CARGO
260/2009 VANESSA CRISTINA FERREIRA DIAS ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;

03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino  Superior Completo em Engenharia com Especialização na área afim e registro no
respectivo conselho;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
250/2009 REGINALDO ROBERTO DE PADUA MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
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COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA           NOME CARGO
257/2009 MOISÉS HENRIQUE DAS NEVES TÉCNICO DE AGRIMENSURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Ensino Médio Completo com Especialização técnico profissional em agrimensura;
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de abril de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 245/2009
(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Amauri Motta,
do cargo de Motorista de Veículos Pesados, lotado
no Setor Materiais e Logística, à partir de 31 de
março de 2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 31 de março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Milton Rodrigues da Silva,  Ajudante
Geral , Grupo OP 05 - referência 05, tem direito ao benefício
de  adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove  por
cento) adquirido em Janeiro/2.009 ,conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 27 de Março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que a Sra. Salete Fernandes de Freitas,
Assistente Administrativo II , Grupo AD 06 -
referência 05, tem direito ao benefício de  adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquirido em Junho/2.008,, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 27 de Março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que a Sra. Salete Fernandes de Freitas,
Assistente Administrativo II , Grupo AD 06 -

referência 05, tem direito ao benefício de Sexta-
Parte a partir de Junho de 2007 , conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 27 de Março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr.Valdemiro Serafim
da Silva , Pedreiro ,Grupo OP 08 - referência
03, tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 14% (quatorze por cento) adquirido
em Agosto/2.008, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 26 de Março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 09/08

Processo: CPL 029/08
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação ao
Contrato nº 009/08 – Prestação de Serviços de
Veiculação de Campanhas Educativas na Televisão
Prazo: de 03/03/09 até 02/03/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Associação dos Usuários do Canal de
televisão Comunitária de Sorocaba.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 02 de março de 2009.
Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 11/09

Processo:006/09
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/09.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em
Serviços de Engenharia para Confecção e
Implantação de Placas de Sinalização Vertical de
Orientação de destinos de seus respectivos suportes,
a fim de completar e atualizar o Sistema de
Sinalização de Orientação de Sorocaba/SP.
Prazo: 60(sessenta) dias a contar da primeira Ordem
de Serviços emitida pela URBES.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Visual Comunicação Indústria
Comércio Ltda.
Valor: R$ 163.992,00 (cento e sessenta e três mil,
novecentos e noventa e dois reais).
Assinatura: 25 de março de 2009.
Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 013/09

Processo CPL: 1226/08
Modalidade: Convite nº. 006/09.
Objeto: Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Materiais Elétricos para

Manutenção e Implantação de Conjuntos
Semafóricos na Sinalização Vertical das Vias
Públicas no Município de Sorocaba/SP,
Prazo: 12 (doze) meses a contar da primeira Ordem
de Serviço emitida pela URBES.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial
Ltda.
Valor: R$ 51.758,00 (cinqüenta e um mil reais e
setecentos e cinqüenta e oito reais).
Assinatura: 27 de março de 2009.
Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 06/07

Processo: CPL 160/06
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-
Ratificação ao Contrato nº 006/07 – Prestação de
Serviços de Controle de Recepção de resíduos no
Aterro Sanitário Industrial de Sorocaba/SP.
Prazo: de 10/03/09 até 09/03/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Resitec Serviços Industriais Ltda.
Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura:10 de março de 2009.
Sorocaba, 02 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PORTARIA n.º 005

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  Designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
006/300/09”   do mês de março de 2009, alterando
o contido na Portaria n.º 002 editada com base no
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ofício 002/300/09  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos  a inclusão
do  policial: Jefferson Pedretti .
Sorocaba, 30 de março de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato do Contrato n° 9912203771

Processo: CPL 031/08
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
9912203771 - Prestação de Serviços de Remessa
Postal por Meio de Órgão Oficial na Modalidade
Carta Simples e Outros.
Prazo: de 01/04/09 até 31/03/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 24 de março de 2009.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 013/08

Processo: CPL 316/07
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
013/08 - Prestação de Serviços de Locação de
Máquinas Copiadoras/Impressoras Laser.
Prazo: de 01/04/09 até 31/03/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda.-Me.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 12 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 30 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 04/04

Processo: CPL 309/03
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
004/04 – Exploração Comercial do Módulo 1A do
Terminal Santo Antonio – Casa Lotérica.
Prazo: de 24/03/09 até 23/06/09.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Permissionário: José Hélio Silva – ME.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens
do referido termo de permissão.
Assinatura: 20 de março de 2009.
Sorocaba, 01 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo: 029/06
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
Concessão de Empréstimos e Financiamentos de
Bens de Consumo e/ou Arrendamentos Mercantis
Aos Empregados/Servidores da URBES, com
Pagamento Mediante Consignação em Folha de
Pagamento.
Prazo: de 04/03/09 até 03/03/10.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniadas: .Banco do Brasil S.A. e BB Leasing S.A.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens
do referido convênio.
Assinatura: 01 de março de 2009.
Sorocaba, 01 de abril de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/
06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B) nº 3.200 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
35 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
37 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h

39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
40 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
41 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
42 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
43 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
44 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
46 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
48 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
51 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
54 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
57 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
58 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
59 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
60 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 R. José R. Orlandi (C/B) c/ Pç José R. dos Santos 60 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
63 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
64 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
65 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
66 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
68 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
69 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
71 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
76 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
80 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
81 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
82 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
83 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
84 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
85 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
86 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
91 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
92 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
93 Rua Maciel Baião nº 317 50 Km/h
94 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
95 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
99 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
100 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
101 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
102 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 80 50 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 02 de Abril de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação-Concurso Público
nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua
Secretaria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso
Público nº 01/2005, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o provimento de
seu cargo, para a aceitação de vaga, conforme
cronograma abaixo:
Dia 13/04/2009 -Local: Câmara Municipal de
Sorocaba -Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: VIGIA - Vaga Oferecida: 01
Ildevaldo Tadeu de Camargo Oliveira – RG
nº 12.224.116 - Classificação: 15º
Cargo: OFICIAL DE MANUTENÇÃO - Vaga Oferecida: 01
Mauricio Mangini Ribeiro – RG nº 25.430.573-
8 - Classificação: 3º

O candidato convocado até o número de vaga
oferecida que não comparecer para a aceitação da
vaga ou dela desistir expressamente, perderá o
direito à aceitação desta vaga e sua classificação
retornará ao final da listagem, obedecendo à
seqüência respectiva da lista de classificação, sendo

este o critério adotado em vista das necessidades da
Câmara Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de abril de 2009.

 Joel de Jesus Santana
Secretário Geral

Portaria n.º 135/2009

(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de
funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 25 de
março de 2009, da Sr.ª LAURA RIBEIRO LEITE DE

ALMEIDA, portadora do RG nº 42.384.757-0 SSP/
SP, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 26 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 136/2009

(Dispõe sobre alteração de nome de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos
assentamentos da funcionária Sr.ª RENATA FOGAÇA DE

ALMEIDA, Assessora Jurídica, o seu nome de casada
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 27 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 137/2009

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de março de 2009,
a  Sr.ª LÉA NAZÁRIO CAMARGO DE BRITO, portadora do
RG nº 27.856.303-X SSP/SP, do cargo em comissão
de Chefe de Gabinete do Vereador Luís Santos
Pereira Filho, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 037/2009, de 13 de janeiro de 2009.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 31 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 138/2009

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. VALDOMIRO NAZÁRIO, portador
do RG          n.º 12.334.144 SSP/SP, para exercer a
partir de 1º de abril de 2009, o cargo em comissão
de Chefe de Gabinete do Vereador Luís Santos

Pereira Filho.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 31 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 139/2009

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 09 de abril
de 2009 (Quinta-feira Santa).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 31 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 140/2009

(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SANDRA REGINA NAVARRO

STROMBECK, portadora do RG n.º 24.704.659-0 SSP/
SP, para exercer a partir de 1º de abril de 2009, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I do Vereador Francisco França da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 31 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 414/2004-4 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  057/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte
e cinco) dias do mês de maio do ano de  2009
(25/05/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 414/2004-4, entre partes: ADRIANO
DOS SANTOS, exeqüente, e SALVADOR &
ARANTES LTDA. ME, executada, encontrados
à Av. Nogueira Padilha, nº 318 – Sorocaba/SP

avaliados em R$ 6.100,00  (seis mil e cem
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
109, a seguir transcrito: “1) Um “Buffet” térmico,
com oito cubas, elétrico (220 volts),
acabamento em fórmica, com protetor de
vidro, medindo aproximadamente 1,70 X 0,90
m , em bom estado e em funcionamento.
Avaliado em R$ 2.500,00; 2) Uma máquina
expositora de sucos, marca IBBL, modelo
BBS2, com dois compartimentos com
capacidade para 15 litros cada, duas saídas
para suco, nº série 4185009469, 220 volts, em
bom estado e funcionamento. Avaliada  em
R$ 2.000,00; 3) Um refrigerador marca
Electrolux, modelo D 440, cor branca, 110
Volts, “duplex” “Frost Free”, em estado
regular, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos
reais); 4) Um forno microondas, marca
Electrolux, modelo ME 215, cor branca, 110 V,
em bom estado de conservação (puxador

danificado) e em funcionamento. Avaliado em
R$ 200,00; 5) Um móvel com compartimento
(gaveta) para receber pedidos e numerário,
em madeira tipo fórmica na cor branca, com
duas prateleiras embaixo, frente em vidro
(para exposição de produtos) também com
uma proteção de vidro na altura da cabeça,
medindo aproximadamente 0,70 X 0,60 m e
altura de 1,10 m, em perfeito estado de
conservação. Avaliado em R$ 600,00.  TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 6.100,00 (seis mil e
cem reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir

no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 18 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 814/2001-2 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº  058/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte
e cinco) dias do mês de maio do ano de  2009
(25/05/2009), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 814/2001-2, entre partes:
JOÃO DIAS MORATO, exeqüente, e
ROLOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. E MILTON GOMES LOTZ, executadas,
localizado ao Bairro da Vileta – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 150.000,00  (cento e
cinquenta mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 235, a seguir transcrito: “
Imóvel: O terreno situado no Bairro da
Vileta, no perímetro urbano, com a área de
12.555,00 metros quadrados, com as
seguintes medidas e confrontações: na
frente, mede 126,00 metros com a Estrada
Municipal Sorocaba à Companhia de
Cimento Ipanema, do lado direito, onde
mede 100,00 metros com o córrego Itanguá,
do lado esquerdo, onde mede 147,10 metros
com propriedade de Virgílio Domingues
Maciel e sua mulher Nair Nogueira Maciel,
e nos fundos, onde mede 78,00 metros com
propriedade de Jacy Ramos da Silva.”
AVALIADO EM R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais). Imóvel matriculado sob
o nº 124.950 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba. OBS: Referido imóvel
encontra-se penhorado também nos
processos nºs 1268/1996-0, 3605/1995-9; 157/
2002-9 e 2212/1996-1 da 3ª Vara do Trabalho
de Sorocaba; 143/2002-5 da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba e 857/2002-7 da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 18 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.592/2001-1 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº  059/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da

Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de maio do ano de  2009 (25/
05/2009), às  13:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 1.592/2001-1,
entre partes: LUCIANA DA SILVA PAYÃO,
exeqüente, e EDSON FERNANDES, executado,
encontrados à Rua Ângelo Elias, nº 811 –
Jardim Santa Rosália – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 1.050,00  (um mil e cinquenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
258, a seguir transcrito: “1) Um aparelho de som,
marca AIWA, NSX – V70, modelo CX-NV70LH,
em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 200,00; 2) Um televisor marca Sony,
29”, Trinitron, sem modelo e nº de série
aparente, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 550,00; 3) Uma
máquina de lavar roupas, marca Brastemp,
luxo, em metal, cor bege, em razoável estado
de uso e conservação, avaliada em R$ 300,00.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.050,00 (um mil e
cinquenta reais). “ OBS: Referidos bens
encontram-se penhorados também em outros
processos.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 18 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 777/2006-1 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº 060/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de maio do ano de  2009 (25/
05/2009), às  13:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 777/2006-1, entre
partes: ALDEMIR FERNANDES DE SOUZA,
exeqüente, e OMNI CRUSHING & SCREENING
IMPORTAÇÂO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
executada, encontrado à Av. São Paulo, nº 2.719 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 14.000,00  (quatorze
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
136, a seguir transcrito: Uma máquina de solda
MIG 4 HD, marca ESAB, 582 CV, EN 60974-1 –
954601 – OR 01/96, série nº ME L743133, cor

amarela, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 18 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 431/2006-3 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº 061/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de maio do ano de  2009 (25/
05/2009), às 14:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 431/2006-3,
entre partes: ÉRICA LEME MORAIS, exeqüente,
e VERA LÚCIA DA SILVA VOTORANTIM ME,
executada, encontrados à Av. Gisele
Constantino, nº 81 – BOX I – Votorantim/SP,
avaliados em R$ 5.200,00  (cinco mil e
duzentos reais), conforme Laudo de Avaliação

de fls. 103, a seguir transcrito: 1) 01 geladeira
consul Pratice 34, cor branca, em uso e bom
estado, número não está mais aparente.
Avaliado em R$ 300,00; 2) 01 Freezer
Brastemp Frost Free 320, branca, em uso,
número 1 SE 060818. Avaliado em R$ 500,00;
3) 01 cortador de frios marca Ag Rebelo,
Paladium, número 5451, em ótimo estado,
em uso. Avaliado em R$ 1.800,00; 4) 01
balança digital, capacidade 15 kg marca
Triunfo, número 13560, em uso e bom
estado. Avaliado em R$ 600,00; 5) 01 freezer
horizontal, cor branca , modelo cooler H
400, marca Electrolux, em bom estado e em
uso. Avaliado em R$ 800,00; 6) 01
microondas marca newtech, branco, modelo
mw7778-1  número 80904028, em bom
estado e em uso. Avaliado em R$ 200,00; 7)
01 geladeira vertical, para lanchonete,
marca A.G. Rebelo, cor branca, sem  número
aparente, 04 prateleiras internas, porta em
vidro, está em uso e ótimas condições.
Avaliado em R$ 1.200,00.   TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 18 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ISAI FRANCISCO DE QUEIROZ,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Dezembro de 1996 e o adicional de tempo de
serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos
em Dezembro de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) LUIZ GUERRERO CUEVAS, Inspetor de
Alunos, Grupo OP 06, referência 02, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
7% (sete por cento) adquiridos em Junho de 2008
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARLENY IDALINA
SILVA DA CUNHA, Auxiliar de Serviços, Grupo
OP 06, referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 13% (treze
por cento) adquiridos em Junho de 2008  tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA ALTINA
TEDESCO SANTOS PIAIA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 2000 e o adicional
de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por
cento) adquiridos em Outubro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ALAYDE MARIA
RIBEIRO, Assistente de Administração II, Grupo
AD 06, referência 05, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Março de 2009 e o
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Março de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) AROLDO ANTONIO
DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica II,
Nível II, Grupo MG 10, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2004 e o adicional de tempo de serviço de 24%
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Agosto de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) RUTH HELENA LEAL COSTA,
Zelador, Grupo OP 05, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de
2006 e o adicional de tempo de serviço de 22%
(vinte e dois por cento) adquiridos em Abril de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Abril de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 008/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 20.790-5/2008.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário JOAQUIM JOSÉ NETO, Guarda
Municipal de 1ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, por infringência ao artigo 52 item
LVII letra “c”; c/c artigo 51; c/c artigo 74, todos da
Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 009/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 18.514-3/2008.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:

Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário LUIZ EDUARDO VAZ, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, por infringência artigo 55 item XIX;
c/c o artigo 54 item I; c/c o artigo 87 item I; c/c o
artigo 49 item II; c/c o artigo 51, todos da Lei
4.519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO CONJUNTA SERH 02/2009

MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário Municipal
da Saúde, e RODRIGO MORENO, Secretário de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, e
considerando a necessidade de especificar as tarefas
inerentes aos cargos de AGENTE DE VIGILANCIA
SANITÁRIA e FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, nos
termos das respectivas súmulas de atribuições e nos
termos da Lei nº 8.354/2007,
RESOLVEM:
Art. 1º - São consideradas tarefas inerentes ao cargo
de Agente de Vigilância Sanitária:
I – Executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao
controle da população de vetores e reservatórios
de doenças, envolvendo uso de agentes químicos,
físicos e biológicos;
II – Executar a captura de animais domésticos,

cuidando de animais sob a guarda da SES;
III – Participar das atividades educativas em
vigilância e executar vacinações em animais;
IV – Dirigir veículos oficiais e usar uniforme quando
determinado;
V – Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários,
expedindo termos e notificações referentes à
prevenção e controle de zoonoses.
Art. 2º - São consideradas tarefas inerentes ao
cargo de Fiscal de Saúde Pública:
I – Fiscalizar o cumprimento das leis pertinentes e
posturas municipais que regulam as condições
sanitárias, de higiene, de controle de vetores, de
animais domésticos, na manipulação e
comercialização de produtos e serviços;
II – Participar de atividades educativas em
vigilância;
III – Garantir o cumprimento da legislação através
de procedimentos de orientação, notificação,
multa, interdição de estabelecimentos, dirigir
veículos oficiais e uniforme quando determinado.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogada a Resolução Conjunta
SES/SERH 01/2009, de 08 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 26 de março de 2009.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº 03/2009

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio na área
de Engenharia Civil,  através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). O
Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem
parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento de vagas de estágio na área de Engenharia Civil.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula Oficial
de Identidade. Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas de 6 á 14 de abril de 2009, no horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no
CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20  questões de
múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
3.3. O programa para a prova constará no anexo I.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
4.1.1. O candidato deverá acompanhar a confirmação da data e as informações sobre horário e locais
para realização da prova que serão divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado
na Imprensa Oficial , preferencialmente ou na imprensa local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.2.1. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.2.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
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4.2.3. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia, calculadora e comprovante
de inscrição, bem como, do documento de identidade original.
4.2.3.1 No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, no qual o candidato deverá
colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da
sala de prova levando este material sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a
10 (dez) pontos na prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na
prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma
lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver maior idade e maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura de Sorocaba a homologação deste PROCESSO
SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela imprensa oficial do município ou
imprensa local, para procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 8h e 17h
sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo-se a ordem de classificação final dos
candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura  de Sorocaba, através do Convênio
com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá
alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao
estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados em
número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio, durante o período de validade do processo seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

Sorocaba, 2 de abril de 2009.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Programa

- FÍSICA (Leis de Newton);
- MATEMATICA (trigonometria, geometria);
- AUTOCAD;
- EXCEL;
- WORD;
- RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS;
- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL;
- LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES.

Processo Seletivo - Edital  nº 02/2009
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba,  comunica aos interessados que prorrogará as inscrições do Processo Seletivo
Edital  nº 02/2009,  para provimento de vagas para área médica até 13 de abril de 2009.

Sorocaba, 02 de abril de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PORTARIA Nº 58.618/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ELIACY MEIRA ARAUJO
BARRETO COSTA, Engenheira de Segurança do
Trabalho, da Secretaria de Recursos Humanos, o
seu nome de solteira ELIACY MEIRA ARAUJO.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.619/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária LAURIELI FERNANDA FIEL,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada LAURIELI FERNANDA FIEL
MORAIS.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.639/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 19 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 51.714/DAP, de 19 de Janeiro de 2006, que
nomeou BENEDITO CARLOS RODRIGUES para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente
Técnico Legislativo.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.640/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 19 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 51.715/DAP, de 19 de Janeiro de 2006, que
nomeou BENEDITO LOURENÇO BARBOSA para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente
Técnico Legislativo.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.641/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIO ALVES SENNE, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.642/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, ERISSON CABALLERO RODRIGUES,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 16 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.643/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA FERNANDA DE ALMEIDA
CAMARGO, Guarda Municipal Segunda Classe, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de
17 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.644/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSEFA MARTINEZ, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
17 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.645/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA DO SOCORRO SILVA, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
17 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.646/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 23 de março de 2009, DANIEL DE
JESUS LEITE, do cargo de Secretário do
Desenvolvimento Econômico, para o qual fôra
nomeado pela Portaria nº 58.050/DAP, de 01 de
janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.647/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário WILSON OLIVEIRA
DUARTE, Ajudante Geral, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.648/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária CELIA MARIA VIEIRA DE
ANDRADE NARDI, Diretor de Escola de 1º e 2º
graus, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.649/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário MARIO ANTONIO DE ALMEIDA
PELLEGRINI, Diretor de Escola de 1º e 2º graus,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.650/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
14 de Março de 2009, o funcionário, AMERICO
CARDOSO DE MORAES, Jardineiro, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, tendo em vista a
Aposentadoria Compulsória concedida de acordo
com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação
dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.651/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária ALCINDA ARANHA NIGRI, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.652/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária CARMELA MATSUYAMA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade

Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
MARIA RITA FERRAZ FRANCO, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.654/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
CARMEN UEMA, Professor de Educação Básica
II, Nível II,da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.655/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
MARIA APARECIDA JERONIMO LEITE,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.656/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária
ILMA NUNO RACCA, Professor de Educação
Básica II, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Abril de 2009, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 50.396/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.660/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
de acordo com o Termo de Desistência, CAMILA
PROVASI CORREA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.662/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SIMONE DE AMORIM SANCHES,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 23 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.664/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, FABIANA CRISTINA FERNANDES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 19 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.665/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FARIA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Finanças, a partir de 25 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.667/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
FERNANDO OLIVEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Técnico,  a partir de
01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.668/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
HUDSON NILTON RAMOS para exercer, em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível II, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.669/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARTUS JONATHAN LEAO AMARAL,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 13 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.670/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MICKAELLE ALIXANDRE DE
REZENDE, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 16 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.671/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JOSÉ DIAS BATISTA
FERRARI, Secretário da Habitação e Urbanismo, para exercer
cumulativamente, o cargo de Secretário de Desenvolvimento
Econômico, a partir de 23 de março de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  25 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.673/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar a

bem do serviço público, nos termos do artigo 29,
incisos II, conforme PA nº 26.998-8/2008,
ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER,
Diretor de Escola, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 27 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.678/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a pedido, a funcionária MARILENE
MURARO RIBEIRO, Assistente de Administração
I, da Seção de Apoio Administrativo Funcional, da
Divisão de Planejamento e Controle, da Secretaria
da Educação, para exercer seu cargo, na Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 24 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.681/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, HENRIQUE CASTRO VAN
DER LAARS, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.684/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, CIBELE SANT ANNA DE
OLIVEIRA SEWAIBRICKE, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.685/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária PRISCILLA PATELLI ALVES
PEREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira PRISCILLA
PATELLI ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.688/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
HELANA CRISTINA FERRAZ, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
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pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar, sob o regime de CLT de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de
02 de dezembro de 1991, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 01 de
Abril de 2009.
PORTARIA Nº 58690/DAP – PATRICIA CARLA
COSTA VICENTIN
PORTARIA Nº 58691/DAP – ADRIANA
APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA
PORTARIA Nº 58692/DAP – ADRIANA JOSE
ROSA CANCIAN
PORTARIA Nº 58693/DAP – GISLAINE
CRISTINA LOPES COSTA
PORTARIA Nº 58694/DAP – GISLENE
RODRIGUES VIEIRA MELO
PORTARIA Nº 58695/DAP – LUZIA
APARECIDA COLI MESSIAS
PORTARIA Nº 58696/DAP – MARINA DE
MORAES CANNAVAN
PORTARIA Nº 58697/DAP – KELLY REGINA
POSSANI VIEIRA
PORTARIA Nº 58698/DAP – VANESSA
CRISTINA BUENO MACHADO
PORTARIA Nº 58699/DAP – FRANCISLAINE
ARAUJO
PORTARIA Nº 58700/DAP – ALDENICE
CARDOSO DA COSTA

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.701/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, DANIELE
MARGARIDA FLORENZANO FLORES, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.702/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, LUCIANA
RODRIGUES KACZYNSKI, para função
temporária de Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.195/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10112/DGP, de 11 de março de
2009, que nomeou CÁSSIA PINTO TAVARES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.196/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.113/DGP, de 11 de março
de 2009, que nomeou CÁRLA CRISTINA

SAMPAIO DE ARAUJO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.197/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.140/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou RODOLFO ARAÚJO
FERNANDES, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.198/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.141/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou PATRÍCIA SIMÕES DE
ALMEIDA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.199/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.145/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou RAFAEL NEGRELLI, para
exercer o cargo de PROCURADOR, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.200/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.146/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou CRISTINA MIYUKI
NARUKAWA, para exercer o cargo de
BIBLIOTECÁRIO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.201/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.147/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou HARISSON SILVA DE
FREITAS, para exercer o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.202/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto

nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.149/DGP, de 17 de março de 2009, que
nomeou TATIANA RODRIGUES MARIANO, para
exercer o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.203/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.152/DGP, de 17 de março
de 2009, que nomeou RAMON SAMPAIO
GALVÂO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.204/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10.156/DGP, de 17
de março de 2009, que nomeou GILLIANA
MARTINS DIAS BATISTA CHIBANI, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.205/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10.158/DGP, de 17
de março de 2009, que nomeou FÁBIO KAWATI,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.682,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO
CAMARGO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 40/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO CAMARGO” a
Rua 03, localizada na Villa Borghesi, que se inicia
na Rua 12 e termina em cull-de-sac, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1922 - 1987”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.201/2009)
LEI  Nº  8.692,

DE  27  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre anúncio de vendas de imóveis e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 242/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Todas as placas, painéis ou quaisquer outras
peças publicitárias relativas à compra e venda de
imóveis no Município de Sorocaba deverão conter,
obrigatoriamente, o nome do corretor de imóveis
ou pessoa jurídica responsável pela intermediação,
além do respectivo número de inscrição no
Conselho Regional dos Corretores de Imóveis da
2ª Região – CRECI/SP.
Parágrafo único.  Na hipótese da oferta ser feita
de forma direta pelo proprietário do imóvel, as
peças publicitárias mencionadas no “caput”,
deverão conter seu nome e telefone.
 Art. 2º Aquele que deixar de cumprir às exigências
da presente Lei estará sujeito à multa no valor de
R$ 100,00 (cem reais).
§ 1º  Os valores de multa em razão da presente
Lei, serão corrigidos anualmente através de índices
oficiais adotados pelo Município.
§ 2º  Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente  Lei  sob nº  8.692, de 27 de Março de
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2 009, foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba/Palácio dos  Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.703/2007)
LEI  Nº 8.693,

DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre o licenciamento de empresas do
ramo de depósito de sucata ou ferro velho,
desmanche, comércio de peças usadas e congêneres
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 251/2007 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º  Fica proibida a instalação e funcionamento
de empresas do ramo de depósito de sucata ou
ferro velho, desmanche, comércio de peças usadas
e congêneres, sem a prévia licença de
funcionamento.
Art. 2º  O pedido de Licença de Funcionamento
deverá ser encaminhado para a Secretaria da
Habitação e do Meio Ambiente/Seção de
Parcelamento e Uso de Solo, ou a que a substituir
e será instruído com os seguintes documentos:
I – Requerimento;
II - Cópia do carnê de IPTU com os dados
cadastrais;
III - Cópia de Inscrição Municipal da empresa;
IV - Cópia do projeto aprovado pela Prefeitura e
do Certificado de Conclusão de Obra para  a
atividade pretendida;
V - Documento que comprove a autorização e a
regularidade da empresa e seus proprietários perante
o órgão policial responsável;
VI -Declaração do Proprietário do imóvel que
conhece os termos desta Lei, notadamente o artigo
sétimo;
VII – Declaração do proprietário de estar ciente
que não poderá fazer uso do passeio público para o
exercício da atividade e colocação de materiais no
mesmo;
VIII – Termo de Compromisso que os locais de
estocáveis de mercadorias e desmanche deverão
ficar protegidos de intempéries.
§ 1º  Em se tratando de mudança de endereço, o
interessado deverá instruir novo pedido de Licença
de Funcionamento.
§ 2º  Para a protocolização do pedido de Licença
de Funcionamento deverão constar todos os
documentos necessários.
Art. 3º  Compete a Secretaria da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente, ou a que a
substituir, expedir no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o Alvará de Licença, o qual terá validade para
o ano civil que for expedida, devendo o mesmo ser
renovado de 01 a 20 de dezembro do exercício
anterior.
Parágrafo único.  As licenças de Funcionamento
expedidas no mês de dezembro terão validade para
o exercício seguinte.
Art. 4º  A licença de Funcionamento deverá ser
mantida no estabelecimento em local de fácil acesso
e visualização.
Art. 5º  Todo e qualquer empreendimento licenciado
ou não, poderá ser objeto de fiscalização por parte
de agentes públicos e fica vedado aos representantes
dos estabelecimentos quaisquer óbices para a correta
fiscalização.
Art. 6º  Serão aplicadas as seguintes penalidades
aos infratores das disposições da presente Lei:
I - Notificação de advertência e encerramento
imediato das atividades até a regularização;
II – Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
III - Em caso de reincidência, multa no valor em
dobro e após a  autuação, o estabelecimento
fiscalizado poderá ser lacrado ou interditado.
§1º  No caso de constatação do desrespeito a
lacração ou interdição e a continuação da realização

das atividades será imposta multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), sem prejuízo das penalidades
administrativas e judiciais cabíveis.
§2º  As aplicações das penalidades pela Área de
Fiscalização não estão sujeitas ao efeito suspensivo.
Art. 7º  Caso seja constatada a comercialização de
fios ou cabos de cobre, alumínios usados, tampas de
bueiros, placas de sinalização de trânsito, lápides e
ornamentos de jazigos e outras peças de veículos
usados, sem a devida autorização legal, será aplicada
a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e
interditado ou lacrado imediatamente.
Art. 8º  Não será autorizada a concessão de nova
Licença de Localização e Funcionamento, ou
Renovação para o ramo de depósito de sucata ou
ferro velho, desmanche, comércio de peças usadas
e congêneres, pelo período de 02 (dois) anos,
contados da cassação da Licença, no mesmo
endereço e local onde funcionava o estabelecimento
enquadrado no artigo 7º desta Lei.
Art. 9º  As empresas regularmente instaladas antes
da edição desta Lei terão o prazo de 01 (um) ano
para as adaptações e solicitação da Licença de
Funcionamento, com a apresentação dos
documentos mencionados no artigo 2º, sob a pena
das penalidades previstas nesta Lei.
Art. 10   Esta Lei será regulamentada pelo Executivo
no que couber.
Art. 11  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  6.642/97)
LEI  Nº  8.694,

 DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso
especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado
de São Paulo para construção da sede própria do
Ministério Público do Estado de São Paulo neste
Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 287/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica desafetado dos bens de uso especial,
passando a integrar o rol dos bens dominiais do
Município, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
localizado no Jardim do Paço, totalizando a área de
3.051,80 m2, a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado  “Jardim
do Paço”, nesta cidade,  contendo a área de
3.051,80m² (três mil, cinqüenta e um metros
quadrados e oitenta decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua nº 6, onde mede 69,00 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à
direita e segue na extensão de 60,00 metros,
confronta-se com o remanescente da área em
questão; deflete à direita e segue na extensão de
40,00 metros, deflete à direita e segue na extensão
de 42,39 metros, deflete à esquerda e segue na
extensão de 38,90 metros, confrontando nessas

extensões com a remanescente da área em questão;
deflete à direita e segue na extensão de 8,61 metros,
confrontando com a Rua nº 7; deflete à direita em
curva no desenvolvimento de 14,13 metros,
confrontando com a confluência da Rua nº 7 e Rua
nº 6, indo atingir o ponto de partida desta descrição.”
Art. 2º  Fica o Município autorizado a doar à Fazenda
do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo anterior, mediante escritura
pública, para a construção da sede própria do
Ministério Público do Estado de São Paulo.
Art. 3º  A doação de que trata esta Lei dar-se-á na
forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea “a”,
da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º  A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I – será graciosa;
II – a donatária fica obrigada a manter no imóvel
sua sede própria, promovendo todas as medidas
necessárias para tal fim;
III – a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu
uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á
contra qualquer turbação de outrem;
IV – as despesas decorrentes da lavratura de escritura
de concessão correrão por conta da donatária;
Art. 5º  Ficam expressamente revogadas as Leis nºs
5.994, de 23 de Setembro de 1993 e 6.066, de 24 de
Novembro de 1999.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.695,
DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PASTOR
PHILEMON DE MEDEIROS” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 24/2009 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PASTOR PHILEMON
DE MEDEIROS” a Rua 06, localizada no Jardim
Golden Park Residence, que se inicia na Rua Maria
Aparecida Cisotto Grando e termina na Rua Jesus
Romero, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1934 - 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.696,
DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “LOURENÇA
MARIANNO EDUARDO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 29/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LOURENÇA
MARIANNO EDUARDO” a Rua 06, localizada
na Villa Borghesi, que se inicia na Rua 12, do mesmo
Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão:”Cidadã Emérita 1924 - 2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.244/2009)
LEI  Nº  8.697,

DE  31  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
adicional especial e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 82/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal
do Município (Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de
2008), até o valor de R$ 1.250.000,00 (Um
Milhão, Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) em favor
do Órgão 07.06.00 04 243 4001 2484
3.3.50.43.00 03 100015.
Parágrafo único.  Para atender o disposto no caput,
fica o Executivo autorizado a proceder às
alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 2º  Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior serão obtidos com a
anulação da dotação do orçamento vigente
07.06.00 04 243 4001 2484 3.3.90.39.00 03
100015 1.100.000,00 e, o restante no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), de
superávit obtido no balanço do ano anterior no
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A  presente  Lei   sob   nº   8.697,  de  31  de
Março   de  2009,  foi afixada no átrio desta
Prefeitura Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos  termos  do art. 78, §
4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.545,  DE  23  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.973/1991)
DECRETO  Nº  16.546,

DE  26  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.630,
de 29 de outubro de 2002, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 13.630, de 29 de outubro de 2002, que dispõe
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário ao Sr. JOSÉ ANGELO PORTO.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.966/2004)
DECRETO  Nº  16.547,

DE  26  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.703,
de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
14.703, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre
permissão de uso de  bem público municipal, a título
precário à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAMPO
DE MALHA – VILA BARÃO.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.069/89)
DECRETO  Nº  16.548,

DE  26  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. CLAUDINEI DA CRUZ RIBEIRO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
16.069/1989, a saber:
“Terreno constituído por parte do Lote 37, Quadra
33 do Loteamento denominado Vila Barão, nesta
cidade, pertencente a esta Municipalidade, contendo
a área de 531,00 m² (quinhentos e trinta e um
metros quadrados), com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Rua 9 de Julho
onde mede 16,00 metros; do lado direito de quem
da referida rua olha para o terreno, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede
30,00 metros; do lado esquerdo confronta-se com
o prédio nº 933 da Rua MMDC, (lote 38, quadra 33
– Vila Barão), onde mede 29,00 metros; e nos fundos
medindo 20,00 metros, por córrego, confronta-se
com o Jardim Zulmira.”
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de

preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado os
Decretos nºs 9.020, de 06 de outubro de 1994,
9.709, de 30 de abril de 1996, 10.652, de 01 de
julho de 1998 e 11.716, de 04 de agosto de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.006/96)
DECRETO  Nº  16.549,

DE  26  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. LUIZ PALLONE, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.006/96, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, Parque Esmeralda, de propriedade
municipal, localizado no fundo do lote 9 da quadra
Z-1, contendo a área de 290,00 m² (duzentos e
noventa metros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: em sua frente
confronta-se com o lote 9 da quadra Z-1, onde
mede 10,00 metros; do lado direito de quem do
referido lote olha onde mede 27,00 metros; do
lado esquerdo onde mede 31,00 metros,
confrontando até aqui com o remanescente da
área em questão; e nos fundos onde mede 12,00
metros confrontando com a faixa de proteção ao
córrego.”
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
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exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado os
Decretos nºs 9.880, de 27 de agosto de 1996 e
12.258, de 08 de agosto de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.289/98)
DECRETO Nº  16.553,

DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem   público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
Municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
CLARICIO BERLINDES ANTUNES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.289/98,
a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do Loteamento Parque Esmeralda, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 670,00 m² (seiscentos e setenta metros
quadrados), com as seguintes medidas e
confrontações: Em sua frente mede 67,00 m
(sessenta e sete metros), confrontando com a Rua
Padre Domênico Trivi; do lado direito de quem da
rua olha para o referido imóvel, mede 10,00 m

(dez metros), confrontando com o remanescente
da área em questão; do lado esquerdo mede 10,00 m
(dez metros), confrontando com o remanescente
da área em questão; e nos fundos mede 67,00 m
(sessenta e sete metros), confrontando com o
remanescente da área em questão. Encerrando esta
descrição, perfazendo a área de 670,00 m²
(seiscentos e setenta metros quadrados).”
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio  de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, dem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º - As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 11.399, de 20 de janeiro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.555,
DE  30  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Convoca a Etapa Municipal da 1ª Conferência
Nacional de Segurança Pública, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a Etapa Municipal Eletiva
da 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública,
nos termos do Decreto de 8 de dezembro de 2008
da Presidência da República e do artigo 49 do
Regimento Interno da 1ª Conferência Nacional de
Segurança Pública, aprovado pela Portaria nº 2.482,
de 11 de dezembro de 2008, do Ministério da Justiça.
Art. 2º   Fica criada a Comissão Organizadora
Municipal – COM, que será responsável pela
organização da etapa Municipal da conferência de

que trata o artigo anterior.
Art. 3º  À Comissão Organizadora Municipal – COM,
cabe:
I - coordenar, promover e realizar a Etapa
Municipal Eletiva da 1ª Conferência Nacional de
Segurança Pública CONSEG;
II - realizar o planejamento da organização da Etapa
Municipal Eletiva da 1ª Conferência Nacional de
Segurança Pública – CONSEG ;
III – orientar o trabalho das Etapas Preparatórias;
IV - mobilizar a sociedade civil, os trabalhadores da
área de segurança publica, em especial a guarda
municipal, e o poder público para participarem da
1ª Conferência Nacional de Segurança Pública –
CONSEG;
V - viabilizar a infra-estrutura necessária à
realização da Etapa Municipal;
VI - aprovar a programação da Etapa Municipal;
VII - produzir a avaliação da Etapa Municipal;
VIII - enviar informações pertinentes do processo
à Comissão Organizadora Estadual – COE e à
Comissão Organizadora Nacional - CON, bem como
elaborar e encaminhar o Relatório Final
padronizado.
Art. 4º  O Secretário de Segurança Comunitária do
Município, será o Coordenador Geral da Comissão
Organizadora Municipal da Etapa Municipal Eletiva
da 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública.
§ 1º A Comissão Organizadora Municipal contará
com um Coordenador Executivo designado pelo
Coordenador Geral.
§ 2º  Na ausência do Coordenador Geral, o
Coordenador Executivo, coordenará os trabalhos
da Comissão.
Art. 5º  O Coordenador Geral de que trata o artigo
anterior, designará, mediante resolução, os
membros integrantes da Comissão Organizadora
Municipal.

Art. 6º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a 27 de março
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DOMINGOS ABREU VASCONCELOS NETO
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob  nº 16.555, de 30 de Março
de  2009,  foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos
do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 009.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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ATOS OFICIAIS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA
SECRETARIA DA SAÚDE

01 – Processo nº  402/2009
Data – 27/2/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO PRÓ-
REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
 Prazo – 01/01/2009 a 31/12/2009
Valor – R$  10.353,02

02 – Processo nº  403/2009
Data – 27/2/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA
Prazo – 01/01/2009 a 31/12/2009
Valor – R$  1.660,74

03 – Processo nº  404/2009
Data – 27/2/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – GRUPO DE PESQUISA E
ASSISTÊNCIA AO CÂNCER  INFANTIL – GPACI
Prazo – 01/01/2009 a 31/12/2009
Valor – R$  16.384,60

04 – Processo nº 405/2009
Data – 27/02/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – SOCIEDADE PROTETORA DOS
ANIMAIS DE SOROCABA – SPASO
Prazo – 01/01/2009 a 31/12/2009
Valor – R$  2.375,07

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  1.819/2009
Interessado –  ASSOCIAÇÃO BIBLICA E
CULTURAL PARA EXPANSÃO DO REINO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  26/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  26.879/2008
Interessado –  LAERCIO JANUARIO DE
ALMEIDA PIZZARIA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  14/011/2008 e  23/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  23.072/2008
Interessado – CEAGESP COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  13/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1- PROCESSO Nº   22.654/2006 / 8.804/2001
INTERESSADO –   RENATO PAIFFER
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo nº 8.804/
2001
SOLICITANTE –  ROSANGELA DE SOUZA

2- PROCESSO Nº   21.813/2008
INTERESSADO –   TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A -TELEFONICA
ASSUNTO – Cópia dos Processos 21.813/2008 e
12.835/1994
SOLICITANTE –  FLAVIO HENRIQUE LINTZ

3- PROCESSO Nº  18.212/2007
INTERESSADO –   UNIBANCO – UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ANA CLAUDIA CHARLOIS

4- PROCESSO Nº  8.884/1996
INTERESSADO –   FRANCISCO TOMAS LOPES
PELEGRINA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  FRANCISCO TOMAS LOPES
PELEGRINA

5- PROCESSO Nº  16.756/2007
INTERESSADO –   JOSE DOMINGUES DA SILVA
NETO
ASSUNTO – Cópia  DA art  do Processo
SOLICITANTE –  JOSE DOMINGUES DA SILVA
NETO

6- PROCESSO Nº  3.106/2000
INTERESSADO –   MARCO AURELIO LAHAM
DOTTORE
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  RAQUEL RODRIGUES DE
PONTES MIGUEL

7- PROCESSO Nº  9.059/2008
INTERESSADO –   ARNALDO RAMOS DA SILVA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PATRICIA ANDREIA
CAMPOS DA SILVA

8- PROCESSO CPL Nº  18.821/2005
INTERESSADO –   REGINA CELIA STEVAUX
ASSUNTO – Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  REGINA CELIA STEVAUX

9- PROCESSO CPL Nº  14.054/2005
INTERESSADO –   OSMAR MIGLIORINI
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEF Secretaria de Finanças
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 373 DE ABRIL DE 2009



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 3 DE ABRIL DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 393 DE ABRIL DE 2009

Informações

Policlínica completa 10 anos
com festa para funcionários

Saúde

Casa do Cidadão recebe
746 inscrições para curso

Revitalizado
Parque modifica visual e aumenta
qualidade de vida na Vila Formosa

As 746 pessoas que pas-
saram pelo processo seletivo
para participarem gratuita-
mente do curso de Metrologia
Básica Industrial/Leitura e In-
terpretação de Desenho Téc-
nico / Matemática Básica, na
Casa do Cidadão da Av.
Itavuvu, devem comparecer
ao local nesta sexta-feira (03),
para conferir a lista dos apro-
vados.

São trinta vagas e os can-

didatos que foram aprovados
devem se apresentar para o
início das aulas na segunda-fei-
ra (06), portando os documen-
tos pessoais.

O curso, promovido pela
Secretaria de Relações do Tra-
balho (Sert), será ministrado
pelos professores da Universi-
dade do Trabalhador (Unit) e
tem caráter profissionalizante.
As aulas serão ministradas até
o dia 21 de maio.

Paulo Ochandio / Secom

Uma área verde no entor-
no do córrego da Vila Formo-
sa, na Zona Norte, recebe as
últimas melhorias para se
transformar em mais um par-
que criado pela Prefeitura de
Sorocaba. A Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urba-
na (Seobe) está concluindo a
primeira fase das obras do
parque, com a implantação de
pista de caminhada, barras
para alongamento, ciclovia,
calçadas, campo de futebol,
pista de skate, lago com pas-

sarela, além de anfiteatro ao ar
livre com capacidade para 300
pessoas, para abrigar apresen-
tações culturais, inclusive às
organizadas pela comunidade.

Com início na Vila Formosa
e área total de aproximadamen-
te 180 mil metros quadrados, o
parque cortará grande parte da
Zona Norte pelos bairros Ma-
ria Antônia Prado, São Mateus
e São Conrado, ao longo do
córrego que atravessa esta re-
gião. Neste momento, as obras
concentram-se um espaço de

60 mil metros quadrados, que
também estão recebendo dis-
positivos de drenagem, calça-
das e o plantio de grama e
mudas de árvores.

Futuramente, o local será
um dos maiores complexos de
lazer, convivência, cultura e
párticas de atividades físicas e
esportes da cidade. As próxi-
mas etapas previstas no pro-
jeto do Parque da Vila Formo-
sa - a segunda e terceira fases
– devem contemplar o local
com quadras poliesportivas,
mais aparelhos de ginástica e
de alongamento, campos de
futebol, playground, praças,
quiosques e sanitários.

Os investimentos na Vila
Formosa fazem parte das
ações da Prefeitura de Soro-
caba para criação de novos
espaços de lazer e parques,
que dobraram de quantidade
em relação ao que existia até
2005. Estes locais seguem um
novo conceito arquitetônico e
urbanístico, mais integrados à
paisagem dos bairros.

Paulo Ochandio / Secom

A Policlínica Municipal de
Especialidades "Dr. Edward
Maluf" comemorou no sábado
seus 10 anos de existência, com
um café da manhã para os servi-
dores que trabalham na unidade.

Atualmente a Policlínica pos-
sui cerca de 220 funcionários, en-
tre médicos, enfermeiros, auxilia-
res, dentistas, administrativos e
outros profissionais da área da
saúde. A cada ano, a unidade tem
aumentado sua capacidade de
funcionamento. Durante o ano
passado, foram realizados
289.959 atendimentos. O balan-
ço dos serviços aponta o aumen-
to de mais de 40 mil atendimen-
tos em comparação com o ano

anterior, perfazendo acréscimo de
16% no período de doze meses.

A Policlínica é uma unidade
estratégica e a principal referência
para os pacientes que precisam de
assistência especializadas em So-
rocaba. Em dez anos foram reali-
zados mais de dois milhões de
atendimentos e os funcionários fa-
zem parte desta história

Localizada no Jardim Santa
Rosália, onde funcionou o antigo
Hospital São Severino, a Policlí-
nica é a principal referência para
48 especialidades médicas, reali-
zação de alguns procedimentos
cirúrgicos e campanhas, como a
de Prevenção do Câncer de Pele,
promovida anualmente.

Zaqueu Proença / Secom
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Paulo Ochandio / Secom

Fotos: Emerson Ferraz / Secom

Contra o sedentarismo
8ª edição das 24 Horas de Caminhada começa às 9h desta 6ª

Fotos: Zaqueu Proença / SecomA oitava edição das 24
Horas de Caminhada come-
ça às 9h desta sexta-feira
(03) no Paço Municipal de
Sorocaba. O evento já se tor-
nou tradição na cidade e é re-
alizado anualmente para mar-
car a passagem do Dia Mun-
dial da Atividade Física e o
Dia Mundial da Saúde, cele-
brados respectivamente nos
dias 6 e 7 de abril. Até a ma-
nhã de sábado, equipes se
revezarão na pista de cami-
nhada e farão várias ativida-
des de lazer e recreativas. Em
2008, mais de 4 mil pessoas
participaram.

Uma grande mobilização
contra o sedentarismo, o
evento cresce a cada ano
demonstrando que o
sorocabano está cada vez
mais consciente da impor-
tância de praticar atividade
física regularmente e ter uma
vida saudável. Nos grupos
de caminhada dos bairros
esses resultados são com-
provados nos depoimentos
de centenas de participantes.

O evento surgiu como um
desafio em 2002 e foi um su-
cesso. A proposta do desafio
continua sendo forte no even-
to, como demonstram as ins-
crições para a modalidade de
revezamento 24 horas. Até o

início da tarde desta quinta-
feira (02), 33 equipes confir-
maram inscrições e tentarão
permanecer na pista de cami-
nhada durante 24 horas. Em
2008, foram 25 equipes ins-
critas e 22 conseguiram cum-
prir a meta.

Passar manhã, tarde, noite
e madrugada caminhando não
assusta os grupos. Várias

equipes repetem a maratona
todo ano, como é o caso do
Corpo de Bombeiros, Samu-
192, Tiro de Guerra, Polícia
Militar, Uniso, Fefiso, Iharabrás
e Igreja Jesus Cristo do Santo
dos Últimos Dias, entre outros.
O grupo de caminhada do
Centro de Saúde Vitória Ré-
gia terá uma barraca de apoio
para o revezamento do descan-

so também. “Entre uma
caminhada e outra, teremos
colchonetes, mas elas são tão
animadas que talvez não usem
a barraca”, arriscou Claudete
de Fátima Duarte, líder da
equipe, que tem mais de 400
integrantes.

Laura Santana dos Santos,
de 76 anos é uma das partici-
pantes que fará o revezamento

e promete não ir para casa.
“Vou ficar 24 horas lá. Se al-
guém cansar eu substituo”,
garante a vovó. Maria Helena
Teodoro de Lima, de 70 anos,
fará companhia para Laura e
garante que tem fôlego. “Co-
nheci muita gente do meu bair-
ro por causa da caminhada,
agora vou conhecer outras
pessoas”, anima-se.


